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ANEXO “PROPOSTA DE EVENTOS DE EXTENSÃO”
A ação de extensão deverá conter os seguintes itens:
DADOS DA PROPOSTA:
Nome do proponente.
Título da proposta.
Curso de graduação ou pós-graduação que está vinculada a proposta (1 ou mais).
Unidade Universitária da UEMS.
Tipo da ação de extensão: (  ) Evento 
Data início:
Data término:
Área temática principal da extensão:
Área temática secundária da extensão:
Número estimado de público (externo à UEMS):
Previsão da proporção do público externo atendido em relação ao público total estimado no projeto: 
0 a 50% ( ) 50%+1 a 51% ( ) 52% a 70% ( ) 71% a 85% ( ) 86% a 100% ( ).
RESUMO DA PROPOSTA (Mínimo: 250 palavras, devendo conter introdução/contextualização, objetivos, descrição das atividades, público atendido, resultados e relevância/impacto).
PALAVRAS-CHAVE (3 a 5 palavras-chave, separadas por ponto e vírgula).
ASPECTOS INTRODUTÓRIOS.
 - Contextualizar a temática (Descrever qual é a relevância da problemática no contexto atual, como ela impacta diretamente as pessoas ou comunidades envolvidas e porque essa situação merece atenção prioritária).
- Interação dialógica (Descrever como promover a interação dialógica e troca de saberes entre a Universidade e outros setores externos, organizações sociais e/ou comunidades).
- Impacto na Formação do Discente(Prevê o discente como protagonista de sua formação, visando promover a obtenção de competências necessárias à atuação profissional e formação cidadã).
- Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade (Descrever como serão realizadas as ações com vistas a interdisciplinaridade, ou na multidisciplinaridade ou na interprofissionalidade, contribuindo para a formação integral do discente).
- Apontar os resultados esperados da ação. Descrever ações voltadas aos interesses e necessidades do público-alvo e propiciar o desenvolvimento social e/ou econômico e/ou ambiental e/ou cultural, assim como o aprimoramento de políticas públicas. Demonstrar como a proposta está vinculada a um ou mais Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e apresentar a relevância dessa vinculação).
DESCRIÇÃO GERAL/FUNDAMENTAÇÃO (Fundamentar a proposta com a teoria da área temática da extensão pretendida conforme item 6 do edital).
OBJETIVOS.
- Objetivo Geral (Definir com clareza e precisão).
- Objetivos Específicos (No mínimo 2 objetivos específicos).
 PROGRAMAÇÃO (Este item deve ser preenchido somente se a ação de extensão for um Evento).
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES. (procedimentos metodológicos utilizados).
Este item deve conter:
- Descrição pormenorizada do local de realização da ação, considerado a sua relevância para o desenvolvimento da ação;
- Descrição detalhada do público externo à UEMS, das características da população em vulnerabilidade social e/ou estudantes de escolas públicas que será atendido, com a previsão da proporção em relação ao público total estimado. 
- Descrição detalhada das atividades e ações, e como se dará a participação efetiva do público atendido.
- Apontamento das questões éticas: O projeto deverá descrever seu comprometimento com as questões de inclusão e diversidade, quando for o caso, bem como demonstrar respeito as questões éticas e culturais. E, obrigatoriamente expressar como pretende proteger o uso de dados e imagens dos participantes de sua proposta.
RELAÇÃO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (Descrever a possibilidades de articulação/ integração entre o ensino, pesquisa e extensão).
AVALIAÇÃO  (Descrever detalhadamente o processo de avaliação)
REFERÊNCIAS (Seguir as normas da ABNT).
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Incluir no cronograma as atividades mensais a serem realizadas ao longo do período de desenvolvimento da proposta. Levar em consideração se a carga horária total e mensal e o número de membros são adequados).
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	Período de realização das atividades mensal 2025(No máximo 6 meses de execução)
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